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PELA REPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO AOS 
TRABALHADORES DO MUNICÍPIO DE BRAGA 

 

No âmbito das políticas de prevenção e combate à propagação da Covid - 19, o município 

de Braga decidiu adoptar medidas de protecção dos seus trabalhadores, reduzindo os riscos 

de exposição ao vírus através da modalidade de teletrabalho e, nos casos em que tal não 

era possível, através de um “regime de disponibilidade no domicílio”. 

De facto, esta decisão, face às circunstâncias de absoluta força maior impostas pelo 

combate à pandemia, foi tomada unilateralmente pela entidade empregadora - a Câmara 

Muncipal de Braga - pelo que a ausência dos trabalhadores do local de trabalho não 

decorreu da sua própria vontade. 

 

Considerando que: 

- O município de Braga decidiu e ordenou a alguns dos seus trabalhadores que não se 

apresentassem ao serviço no local de trabalho habitual, remetendo-os para um “regime de 

disponibilidade no domicílio”; 

 

- Os trabalhadores do município de Braga em “regime de disponibilidade no domicílio” 

estiveram sempre de prevenção e disponíveis para acorrer a qualquer convocatória que lhe 

fosse feita; 

 

- Neste contexto, estes trabalhadores permaneceram na órbita da autarquia, às ordens 

desta, mantendo-se sempre disponíveis para o serviço, pelo que deve ser considerado como 

significativo de prestação de serviço efectivo; 

 

- No decurso do presente mês de Abril, aquando do processamento do vencimento mensal, 

aos trabalhadores em “regime de disponibilidade no domicílio” foi subtraído o subsídio de 

refeição; 
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- Os trabalhadores municipais mantêm as suas funções com o maior empenhamento 

também no combate à pandemia, prestando à comunidade os mais variados serviços; 

 

Porque consideramos que todos os trabalhadores do município, independentemente do 

regime em que se encontram, devem continuar a ser compensados com a plenitude da sua 

remuneração, envolvendo a remuneração base e os demais suplementos remuneratórios 

que estiverem em causa, nomeadamente o subsídio de refeição.  

 

A CDU recomenda que a Câmara Municipal de Braga tome medidas no sentido: 

 

1 – Da reposição do subsídio de refeição referente ao mês de Abril aos trabalhadores do 

município “em regime de disponibilidade no domicílio”. 

 

 

Braga, 28 de Abril de 2020 

O Vereador da CDU 

Carlos Almeida 
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